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MEIO AMBIENTE

Países do Atlântico Sul defendem 
região livre de guerra e arma nuclear
Rafael Cardoso 
Agência Brasil

 
Os países do Atlântico 

Sul, região situada entre a 
África e a América do Sul, 
publicaram, nesta quinta-
-feira (9), declaração com 
uma série de compromis-
sos relacionados a paz, se-
gurança e desenvolvimen-
to sustentável. 

O documento marcou a 
conclusão da IX Reunião 
Ministerial da Zona de Paz 
e Cooperação do Atlântico 
Sul (Zopacas), no Rio de 
Janeiro, sob a presidência 
do Brasil.

Em um contexto de 
guerra no Oriente Mé-
dio, o grupo disse que vai 
preservar o Atlântico Sul 
como zona livre do “flage-
lo da guerra”, “rivalidades 
entre grandes potências”, 
“disputas geopolíticas ex-
trarregionais”, “armas nu-
cleares” e “outras armas de 
destruição em massa”.

Ainda nesse sentido, 
foi pedida a retomada das 
negociações sobre as Ilhas 
Malvinas entre Argentina 
e o Reino Unido, para que 
se chegue a uma solução 
“pacífica, justa e duradou-
ra”. O arquipélago é con-
trolado pelo Reino Unido, 
mas a Argentina entende 
que há uma ocupação ile-
gal e reivindica a posse do 
território.

O país sul-americano 
também é destaque no 
item da declaração que 
trata do “peso histórico 
da rota transatlântica no 
tráfico de pessoas escra-
vizadas”. O grupo defende 
a ampliação dos esforços 
de combate ao racismo e 
de promoção da igualda-
de racial. Além disso, cita 
a resolução 80/250 das 
Nações Unidas, de 25 de 
março deste ano, que re-
conheceu o tráfico de afri-
canos escravizados como 
o crime mais grave contra 
a humanidade.

A Argentina, que já ha-
via rejeitado a resolução 
da ONU ao lado de Estados 
Unidos e Israel, incluiu um 
adendo no documento da 
Zopacas. Disse lutar con-
tra o racismo, mas que 
“dissocia-se das referên-
cias a certas iniciativas e 
documentos”, em referên-
cia clara à decisão da ONU.

Meio Ambiente
A declaração da Zopa-

cas traz várias menções 
sobre meio ambiente e 
clima. O grupo elogia a re-

alização da 30ª Conferên-
cia das Nações Unidas so-
bre Mudanças Climáticas 
(COP30) em Belém no ano 
passado. Destaca o lança-
mento do Fundo Flores-
tas Tropicais para Sempre 
(TFFF, na sigla em inglês) 
e incentiva potenciais in-
vestidores e aderirem ao 
esforço de capitalização.

Cita também os resul-
tados da agenda oceâni-
ca, como o lançamento do 
Plano para Acelerar Solu-
ções Climáticas Baseadas 
nos Oceanos (o Pacote 
Azul), as adesões ao De-
safio “Blue NDC” e a cria-
ção da Força-Tarefa “Blue 
NDC”.

Ainda nesse contexto, 
celebra a entrada em vi-
gor, no início deste ano, do 
chamado Tratado do Alto 
Mar, que aborda a conser-
vação e o uso sustentável 
da diversidade biológica 
marinha das áreas situa-
das além das jurisdições 
nacionais (BBNJ, na sigla 
em inglês). O entendimen-
to é de que o acordo trará 
maior proteção do meio 
ambiente marinho do 
Atlântico Sul.

A presidência brasileira 
do Zopacas, ao reconhe-
cer a importância do tema, 
lançou nesta quinta a Con-
venção para a Proteção do 
Meio Ambiente Marinho 
no Atlântico Sul. Além do 
Brasil, quatro países aderi-
ram ao documento: Cabo 

Verde, Guiné Equatorial, 
República do Congo e São 
Tomé e Príncipe.

A convenção tem 39 ar-
tigos que abordam temas 
como:

Direito dos Estados de 
explorar recursos naturais 
nas áreas sob sua sobera-
nia

Medidas para prevenir 
e controlar danos ao am-
biente marinho

Compromissos de pro-
teção de ecossistemas ra-
ros ou frágeis

Planos de emergência 
em casos críticos no am-
biente marinho

Proibição do despejo de 
substâncias tóxicas e resí-
duos perigosos

Prevenção da poluição 
proveniente de fontes ter-
restres

Educação ambiental, 
sensibilização pública e 
cultura oceânica

Proibições ou controles 
sobre atividades de pesca.

Estratégias de coopera-
ção

Um terceiro documen-
to publicado pela Zopacas 
adota uma estrutura com 
estratégias de cooperação, 
que sirvam como instru-
mento político de organi-
zação de eixos prioritários 
dos países. Não há caráter 
vinculante, o que signifi-
ca que os países não são 
juridicamente obrigados 
a seguir as estratégias. A 
adoção se dá de forma vo-

luntária.
O texto lista áreas de co-

operação a partir de cate-
gorias temáticas, em que 
os países participantes 
reportarão resultados, de-
safios e lições aprendidas 
relativos a cada ação con-
cluída.

São três áreas principais 
de cooperação: governan-
ça oceânica; defesa e se-
gurança marítimas; e meio 

ambiente e desenvolvi-
mento sustentável.

Membros do grupo 
são estimulados a buscar 
mecanismos de financia-
mento para apoiar a im-
plementação das ações 
acordadas, o que incluem 
oportunidades oferecidas 
por organizações interna-
cionais e regionais, parcei-
ros de desenvolvimento e 
outras fontes voluntárias.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A REDE ANCORA - GO PARTICIPAÇÕES S.A., pelo seu Diretor Presidente, convoca todos os Senhores Acionistas, 
para participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que será realizada de forma remota, por meio 
da rede mundial de computadores (Internet), conforme instruções, link e senha de acesso que deverão ser 
obtidas junto à sede administrativa da sociedade, pelo telefone +55 (62) 3294-5550, no dia 22 de abril de 2026, 
à Avenida Pedro Ludovico Teixeira, 4.184, Quadra 84, Lotes 04 e 05, Bairro Parque Oeste Industrial, Goiânia/GO, 
CEP 74375-400, às 09:00 horas em primeira convocação ou às 09:30 horas em segunda e última convocação, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do ano de 2025; 2) Deliberar sobre a destinação do eventual lucro líquido do exercício 
e, se for o caso, a distribuição de dividendo; 3) Eleger a Diretoria para o triênio 2026/2028; 4) Ratificar a deliberação 
da destinação do lucro líquido acumulado relativo aos resultados apurados até o ano-calendário de 2025 e a sua 
distribuição aprovada em assembleia geral extraordinária de dezembro de 2025; e 5) Outros assuntos de interesse 
da Companhia. Goiânia/GO, 07 de abril de 2026. (a) Gustavo André Hoffling - Diretor Presidente.

CARLOS CRUZ/MRE.
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